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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 001/2025, constante do Processo nº 001/2025, conforme Parecer Jurídico n° 003/2025, para formalizar 
contrato com a empresa MAURICIO BATISTA RIBEIRO LTDA, CNPJ: 26.866.363/0001-06, com base no inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

 
Tibagi, 22 de janeiro de 2025 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 348/2025 
 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA AS LEIS MUNICIPAIS 2.922/2022, 
3.049/2023 E 3.050/2023; 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Autorizar o reajuste de 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três por cento) ao auxílio alimentação dos servidores efetivos 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, concedido pela Lei Municipal 2.922/2022 e pela Lei Municipal 3.050/2023. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos desde 01/01/2025. 
 
Tibagi, 22 de janeiro de 2025. 

 
_______________________________________ 

 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

DIRETOR-PRESIDENTE 
 
 
 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 
 
 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS  DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS – APEPREV 
CNPJ: 05.763.089/0001-61 
OBJETO: Cinco inscrições no evento de RPPS – 2025 - da APEPREV 
VALOR: R$ 4.375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), sendo R$ 875,00 o valor de cada inscrição, conforme site  
https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/inscricao.php 
BASE LEGAL: Art. 74 da Lei Nacional nº 14.133/2021 
JUSTIFICATIVA: A participação dos servidores no evento justifica-se pela necessidade de qualificação, aprimoramento e aprendizado em matérias 
previdenciárias.  

Dentre as diversas obrigações que os técnicos do TIBAGIPREV exercem, constam justamente os temas abordados pelo 
Congresso: 01) ATUALIZAÇÕES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 02) PERSPECTIVAS ECONÔMICAS PARA 2025; 03) DESAFIOS 
PARA NOVOS GESTORES; 04) NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS; 05) Benefícios previdenciários; 06) PERSPECTIVAS PARA RENDA 
VARIÁVEL; 07) PERSPECTIVAS PARA RENDA FIXA; 08) FUNDOS DE INVESTIMENTOS; 09) E-SOCIAL PARA RPPS; 10) GOVERNANÇA E 
COMPLIANCE; 11) ÓRGÃOS DE CONTROLE E DE REGULAÇÃO; 12) MERCADO FINANCEIRO PARA 2025; 13) PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR; 14) ALM; 15) TENDÊNCIAS GLOBAIS NA GESTÃO DE INVESTIMENTOS; 16) IMPORTÂNCIA DA EDUCAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA; e 17) ÉTICA EM ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Destaca-se que a Instituição APEPREV possui credibilidade na área previdência e oportunizará no evento, que ocorrerá nos 
dias 10 a 12 de fevereiro de 2025, na cidade de Curitiba, amplos debates ministrados pelos especialistas previdenciários, amplamente divulgado pelo 
site acima especificado, com grande interesse público para qualificação dos técnicos do TIBAGIPREV. 
 
DETERMINAÇÃO: Verificando a importância para o RPPS de Tibagi deste evento por meios dos parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de 
Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a legalidade do pedido de inexigibilidade de licitação nos termos 
desta justificativa. Após, e se viável, volte o dossiê administrativo de inexigibilidade em questão para a devida ratificação. 
 
Tibagi, 22 de janeiro de 2025. 

 
  
                NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                    JOSEMAR SCHERAIBER                                                   DANIELA CRISTINE NOWAK   
                   DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                           DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/inscricao.php
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PORTARIA N° 134/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 e 1/2 (uma e meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS 

SANTOS, matrícula 38273185, CPF n
o
 054.248.719-50, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2025 

22/01/2025 

São Paulo/SP – Transporte de paciente. SPIN 

TAX4D63 

VALOR TOTAL............   R$ 755,76 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 033/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar a servidora ALINE MENDES DE MOURA RENTZ, matrícula 150843, para exercer a função de 

Coordenadora de Manutenção, atribuindo-lhe gratificação no valor de 85% (oitenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro  fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                                RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 034/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,  

RESOLVE: 

   Designar o servidor JOÃO PEDRO AGOSTINHO, matrícula 422180, para exercer a função de Coordenador de 

Desenvolvimento, atribuindo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante 

do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro  fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                            RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 035/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar a servidora JULIANA ALBERTI GOMES, matrícula 55980, para exercer a função de Coordenadora de 

Protocolo Geral, atribuindo-lhe gratificação no valor de 80% (oitenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante 

do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro  fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                            RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 036/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

   Designar o servidor AUGUSTO SAMPAIO CRUZETTA, matrícula 573550, para exercer a função de 

Coordenador de Projetos e Fomento Agropecuário, atribuindo-lhe gratificação no valor de 80% (oitenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 

da tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                             RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 037/2025 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

   Designar o servidor MAICON SIQUEIRA RENTZ, matrícula 2017230, para exercer a função de Coordenador de 

Fiscalização, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante 

do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 
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   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                             RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 038/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

   Designar o servidor CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA GARCEZ, matrícula 302870, para exercer a função 

Encarregado de Serviço de Nota do Produtor Rural, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 

da tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                             RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 039/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI, matrícula 1603180, para exercer a função 

Coordenador de Tributação e Arrecadação, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela 

de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                             RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 040/2025 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2025 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,    

RESOLVE: 
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    Conceder ao servidor ALBERTO VERHAGEM JÚNIOR, matrícula 56464, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Produção, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo V da 

lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1

o
 de janeiro fluente. 

  

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                             RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 041/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor EZIQUIEL DE PAULA, matrícula 553360, para exercer a função de Coordenador de 

Limpeza Pública, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                             RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 042/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro 

de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor SIRINEU DE SOUZA MARTINS, matrícula 546740, para exercer a função de Coordenador 

de Manutenção de Prédios Públicos, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                             RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 043/2025 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro 

de 2005, 
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RESOLVE: 

 

   Designar o servidor SEBASTIÃO FAUSTIN, matrícula 573120, para exercer a função de Coordenador de 

Administração de Resíduos Sólidos, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 7 de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 044/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro 

de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, matrícula 532870, para exercer a função de 

Coordenador de Agricultura Familiar, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 045/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS, matrícula 574100, para exercer a função de 

Coordenador de Eventos Turísticos atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 046/2025 
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar a servidora WIVIANE BUENO DA MAIA SANTOS, matrícula 28272838, para exercer a função de 

Coordenadora de Educação Ambiental, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando dispensado o ocupante anterior. 

  

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 047/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

   Designar o servidor CHRISTIAN MARCELO CAMARGO, matrícula 1602610, para exercer a função de 

Coordenador Recreação Orientada, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente. 

  

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                            RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 048/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

   Designar a servidora ANA CLÁUDIA MERCER, matrícula 559480, para exercer a função de Coordenadora de 

Vigilância Epidemiológica, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                            RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 049/2025 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor REGINALDO DE JESUS GOMES RIBEIRO, matrícula 549250, para exercer a função de 

Coordenador de Material e Patrimônio, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                            RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 050/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 27618150, para exercer a função de Coordenador de 

Transportes, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo V 

da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando dispensado o ocupante anterior. 

  

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 051/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

   Designar a servidora LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES, matrícula 1642673, para exercer a função de 

Coordenadora de Serviços Gerais e Manutenção, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração do nível 8 da 

tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante 

anterior. 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                           RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 
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SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 052/2025 

    
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e 

 

    Tendo em vista solicitação constante do Memorando n° 04/2025 oriundo da Secretaria de Esportes e Recreação Orientada, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 7 (sete) diárias em favor do servidor CLEBERSON ALVES BUENO, matrícula 

38273181, CPF n
o 
038.245.529-06, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2025 

01/02/2025 

Rio de Janeiro/RJ – Seletiva Nacional de Canoagem Slalom e 

Caiaque Cross 

VAN 

SER6F72 

VALOR TOTAL............ R$ 3.526,88 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 053/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar a servidora PAULA FERNANDA DO VALLE GOMES, matrícula 1576600, para exercer a função de 

Coordenadora de Vigilância Sanitária, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação da ocupante anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                           RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 054/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2376 - Tibagi, 22 de janeiro de 2025. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 15 

   Designar o servidor LUIZ FERNANDO PEREIRA DO PRADO, matrícula 2465060, para exercer a função de 

Coordenador de Avaliação, Controle e Auditoria, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 055/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

   Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA ANTUNES MACHADO, matrícula 27620800, para 

exercer a função de Coordenador de Medicina e Enfermagem, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 80% (oitenta por cento) da remuneração do nível 8 

da tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação da ocupante 

anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                           RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 056/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar a servidora MILENA SILVEIRA ZAPZALKA, matrícula 506950, para exercer a função de 

Coordenadora de Terapias Especiais (Fisio/Mental), atribuíndo-lhe gratificação no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do nível 8 da 

tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação da ocupante 

anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 
                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 057/2025 
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar a servidora ALINE DE LIMA MELCO DE SOUZA, matrícula 1577320, para exercer a função de 

Coordenadora de Farmácia, Laboratório e Diagnóstico, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do nível 8 da 

tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação da ocupante 

anterior. 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 059/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro 

de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor WAGNER DE ALMEIDA, matrícula 28272836, para exercer a função de Coordenador de 

Assuntos Operacionais, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 060/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

   Designar o servidor LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ, matrícula 2007940, para exercer a função de 

Coordenador de Fiscalização Ambiental, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 80% (oitenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 061/2025 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

   Designar o servidor JANDERSON BONASSO DA COSTA, matrícula 548950, para exercer a função de 

Coordenador de Expansão Industrial, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 100% (cem por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 062/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

 

   Designar a servidora ROSANE APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 554410, para exercer a função de 

Coordenadora de Trabalho e Emprego, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 063/2025 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

   Suprimir a gratificação de função atribuída ao servidor ANTONIO CARLOS KOPP, matrícula 544960, a partir do 

dia 1° de janeiro fluente. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 
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SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 064/2025 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005,  

RESOLVE: 

 

   Designar o servidor CARLOS ESPEDITO HABERLAND, matrícula 572900, para exercer a função de 

Coordenador de Vigilância Patrimonial, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do ocupante anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 067/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005,  

RESOLVE: 

   Suprimir a gratificação de função atribuída ao servidor ANDERSON ALVES BUENO, matrícula 2126100, a partir 

do dia 1° de janeiro fluente. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 068/2025 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005,   

RESOLVE: 

   Designar a servidora POLIANA APARECIDA HENCKS ROBERTO, matrícula 1862280, para exercer a função 

de Coordenadora de Saúde Odontológica, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 
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ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 069/2025 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 

2005, 

RESOLVE: 

   Designar o servidor PEDRO IRINEU TEIDER JÚNIOR, matrícula 27618740, para exercer a função de 

Coordenador de Controle de Zoonoses, atribuíndo-lhe gratificação no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1° de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O   N 
o
   0 8 7 . 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear ANTONIO CEZAR ALVES DE MELO para o cargo de Gerente de Desenvolvimento Agrícola e Econômico na 

Secretaria Municipal de Agricultura, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 8 de janeiro fluente.  

 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 8 8 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 

74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

      
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear PAOLA APARECIDA ROCHAITE BUENO para o cargo de Gerente de Cultura na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 17 de janeiro fluente.  

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

                                                          RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 
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ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D E C R E T O  N°  0 8 9 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.178, de 20 de dezembro 

de 2024, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 696.000,00 (seiscentos e noventa e seis mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

05 Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão  

002 Gerência de Planejamento Urbano e Informações  

04.121.0401.2008 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.3.90.40.00.00 Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

 

000 Recursos Ordinários – Livre 696.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.40.00.00 Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

 

000 Recursos Ordinários – Livre 61.000,00 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 
 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

PORTARIA N° 181/2025 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso da competência a si atribuída pelo inciso VII do art. 66, 

bem como a prerrogativa estabelecida pelo § 2º do art. 101 e na forma prevista pelo item “g” do inciso I do art. 90, todos da Lei Orgânica do Município, 

e  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 66, incisos 

VI e IX da Lei Orgânica do Município e tendo em vista disposições da Lei Municipal nº 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e 

 

Considerando retificações em Laudo de Insalubridade e Periculosidade apresentadas pelo Serviço Social da Indústria – 

SESI, em 27/08/2024, sob a chancela de engenheiro de segurança do trabalho de seus quadros,  

R E S O L V E 

 

Restabelecer as gratificações pecuniárias alusivas a adicionais de insalubridade aos servidores abaixo nominados, a 

partir do dia 1º de janeiro fluente, nos percentuais adiante definidos, calculados sobre o nível 5 da tabela de vencimentos: 
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Matrícula Nome Cargo Local de Trabalho 
Porcen 
tagem 

27651600 ADRIANE LEAL MACHADO Enfermeiro Hospital 40,00% 

27371831 
CANDIDA LUCY PENTEADO DE 

CARVALHO RIBEIRO 
Enfermeiro 

Centro de Saúde – Caetano 
Mendes 

20,00% 

567820 CRISTIANE PERIN Enfermeiro Clínica da Mulher e Criança 20,00% 

28272869 
GLEZIMAR HENRIQUE RODRIGUES 

WARKEN 
Enfermeiro 

Centro de Saúde – 18 de 
Março 

20,00% 

38273009 JAQUELINE TOMAZONI Enfermeiro Centro de Saúde – São José 20,00% 

27638500 PRISCILA PARAPINSKI Enfermeiro 
Centro de Saúde – 18 de 

Março 
20,00% 

27875120 REVACIR DE JESUS CAMARGO Enfermeiro Hospital 40,00% 

1593360 WILSON SILVA JUNIOR Enfermeiro Hospital 40,00% 

38273313 THAIS APARECIDA RIBEIRO Enfermeiro Centro de Saúde – Amparo 20,00% 

1720570 LUIS FELIPE DE OLIVEIRA MERCER 
Farmacêutico 
Bioquímico 

Hospital 40,00% 

572230 PAULO ROBERTO AYRES CORREIA Médico (4h) 
Centro de Saúde – Caetano 

Mendes 
20,00% 

2033600 
ANA PAULA QUADRADO ROLIM 

BERKE 
Médico (8h) 

Centro de Saúde – 18 de 
Março 

20,00% 

27406130 EDUARDO NUNES MARQUES Médico (8h) Clínica da Mulher e Criança 20,00% 

2100800 FABIO KASAI Médico (8h) Centro de Saúde – São José 20,00% 

2033780 GEORGIA MARIA MIGUEL Médico (8h) 
Centro de Saúde – Caetano 

Mendes 
20,00% 

2100640 LUIZ FERNANDO PEREIRA Médico (8h) 
Centro de Saúde – 18 de 

Março 
20,00% 

28272824 PAULO DIEGO SOUZA DUQUE Médico (8h) Hospital 40,00% 

27615990 
CLAUDIA REGINA BRANDAO DE 

PINHO 
Médico Pediatra Clínica da Mulher e Criança 20,00% 

1597192 ADRIANA FARIA DA SILVA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – São 
Bento 

20,00% 

27617850 AMISAEL DE ANDRADE 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

1892863 ANA CRISTINA DE LIMA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

1611951 ANALINE APARECIDA NAPOLITANO 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – 18 de 
Março 

20,00% 

27673090 ANDREIA GOMES MENDES DA SILVA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – Caetano 
Mendes 

20,00% 

2153680 
BERNADETE S. ALVES DA FONSECA 

DE OLIVEIRA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – Caetano 
Mendes 

20,00% 

223570 BIBIANE AURELIA BORGO 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

1955700 BRUNA CAMILA RODRIGUES 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

38273060 BRUNA HIPÓLITO DOS SANTOS Enfermeiro Centro de Saúde – São José 20,00% 

2214303 DEBORA FRANCIELE BUENO 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

28272815 DIANDRA APARECIDA LIMA MENDES 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – Amparo 20,00% 

38272866 DICELIA MARIA BARBOSA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – Caetano 
Mendes 

20,00% 

760312 DIONETE APARECIDA SILVA DE LIMA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – São 
Bento 

20,00% 

38272910 ISABELE BUENO GARCIA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Clínica da Mulher e Criança 20,00% 
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27160032 JUCELMA SARAIVA CIZA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

27204182 
JULIANA APARECIDA NUNES 

BITTENCOURT 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

745604 KARINA BECKER 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

2190452 MAIRA CAROLINE MACHADO 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

438690 MARCIA ANDRADE ALBARY 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

231750 MARIA CLOTILDE GOMES 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – São José 20,00% 

2180650 MARIA JOSE CARNEIRO 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – São José 20,00% 

748963 
MARIALVA APARECIDA ASSUNCAO 

SOUZA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – São 
Bento 

20,00% 

378853 
MARLENE DA APARECIDA CAMARGO 

DE OLIVEIRA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – Caetano 
Mendes 

20,00% 

567310 MARLY APARECIDA BORGES 
Técnico Em 
Enfermagem 

Clínica da Mulher e Criança 20,00% 

110020 
NEUZA APARECIDA TAQUES 

MOREIRA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

1749040 PEDRO JOSE ALVES DE MELO 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

38272921 RAFAEL PEDROSO DOS SANTOS 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

1294024 ROSA APARECIDA DA SILVA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – São José 20,00% 

559640 ROSALDO JOSE RODRIGUES 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

1752260 ROSILDA MARTA DE OLIVEIRA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

1914180 ROZELINE NASCIMENTO DE SOUZA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

38272998 SANDRA MARA DOS SANTOS 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

168883 SELMA APARECIDA MOREIRA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

2144770 
SIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS 
Técnico Em 
Enfermagem 

Hospital 40,00% 

568040 SUELI BUENO DA SILVA 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – 18 de 
Março 

20,00% 

570290 
SUZANA APARECIDA DA ROCHA 

CAMARGO 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – 18 de 
Março 

20,00% 

559720 VANCLEI ASSIS DOS SANTOS 
Técnico Em 
Enfermagem 

Clínica da Mulher e Criança 20,00% 

27620800 
GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA A. 

MACHADO 
Enfermeiro 

 
Hospital 

40% 

27618740 PEDRO IRINEU TEIDER JUNIOR Médico Veterinário 
Centro de Saúde – 18 de 

Março 
20% 

559480 ANA CLAUDIA MERCER 
Técnico Em 
Enfermagem 

Centro de Saúde – 18 de 
Março 

20% 

1904540 JOÃO SILVA JÚNIOR Médico (8h) Hospital 40% 

 

 

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 182/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/12/2024 

05/12/2024 

Arapongas/PR – Transporte de paciente. RANGER 

SEA8A79 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 183/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/12/2024 

06/12/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV0F39 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 184/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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09/12/2024 

09/12/2024 

Telemaco Borba/PR – Transporte de paciente. VAN 

BAJ1I47 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 185/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/12/2024 

10/12/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. VAN 

BAJ1I47 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 186/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/12/2024 

11/12/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. VAN 

BAJ1I47 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 187/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/12/2024 

12/12/2024 

Arapongas/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SFA7D95 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 188/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2024 

16/12/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV0F36 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 189/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2024 

17/12/2024 

Arapongas/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SFA7D95 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 190/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2024 

18/12/2024 

Arapongas/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SFA7D95 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 191/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/12/2024 

20/12/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. VAN 

BBX5727 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 192/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

38273187, CPF n
o
 044.645.289-02, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/12/2024 

23/12/2024 

Londrina/PR – Transporte de paciente. RANGER 

SEA8A79 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PORTARIA N° 193/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/11/2024 

12/11/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMUBLÂNCIA 

BCF5989 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 194/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES 

RODRIGUES, matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2024 

14/11/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMUBLÂNCIA 

AQT7930 

VALOR TOTAL............   R$ 62,98 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 195/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/11/2024 

23/11/2024 

Arapoti/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SFA4I37 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 196/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/12/2024 

26/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV0F39 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 
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SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 

PORTARIA N° 197/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES, 

matrícula 38273204, CPF n
o
 036.128.399-77, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/12/2024 

28/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

AXE3567 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 198/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/12/2024 

09/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SEA7D95 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 199/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/12/2024 

10/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. ÔNIBUS 

SEA8E68 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 200/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/12/2024 

11/12/2024 

Castro/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SFA4I97 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 202/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/12/2024 

12/12/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. ÔNIBUS 

SEA6E68 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 
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     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 203/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/12/2024 

13/12/2024 

Telemaco Borba/PR – Transporte de paciente. VAN 

BBX5727 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 204/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/12/2024 

14/12/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. ÔNIBUS 

SEA6E68 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 205/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2024 

16/12/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SEA4I37 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 206/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2024 

17/12/2024 

Castro/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SEA4I37 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 207/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/12/2024 

18/12/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. VAN 

BAJ1147 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 
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     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 208/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/12/2024 

19/12/2024 

Telemaco Borba/PR – Transporte de paciente. KA 

BEB8D28 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 209/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/12/2024 

20/12/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. VAN 

BAJ1147 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 210/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/12/2024 

24/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SFA7D95 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 211/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/12/2024 

26/12/2024 

Castro/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SFA7D95 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 212/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/12/2024 

27/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEU0F39 
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VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 213/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/12/2024 

30/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. SPIN 

SFA4I37 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 214/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 1749040, CPF n
o
 813.609.599-04, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/12/2024 

26/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV0F39 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 215/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 1749040, CPF n
o
 813.609.599-04, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/11/2024 

12/11/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BCF5989 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 216/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 1749040, CPF n
o
 813.609.599-04, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/11/2024 

08/11/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BCF5989 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 217/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO JOSÉ ALVES DE MELO, 

matrícula 1749040, CPF n
o
 813.609.599-04, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2024 

23/10/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BBU7905 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 
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     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 218/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, matrícula 

56120, CPF n
o
 704.118.839-68, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/01/2025 

09/01/2025 

Castro/PR – Transporte de pedrisco. CARGO 

BCH4667 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 219/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, matrícula 

56120, CPF n
o
 704.118.839-68, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2025 

08/01/2025 

Castro/PR – Transporte de pedrisco. CARGO 

BCH4667 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 220/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura.   
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, matrícula 

56120, CPF n
o
 704.118.839-68, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2025 

07/01/2025 

Castro/PR – Transporte de pedrisco. CARGO 

BCH4667 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 221/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ DIVONEI MARTINS, matrícula 

56120, CPF n
o
 704.118.839-68, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/01/2025 

06/01/2025 

Castro/PR – Transporte de pedrisco. CARGO 

BCH4667 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 222/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada. 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MAXSUELLY DA SILVA LIPKE, 

matrícula 38273338, CPF n
o
 085.750.879-24, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2025 

21/01/2025 

Curitiba/PR – Reunião Secretarias de Estado e Assembleia 

Legislativa do Estado 

STRADA 

SED5F85 

VALOR TOTAL............   R$ 188,94 
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     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 223/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/12/2024 

27/12/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. RANGER 

SEA8A79 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2025. 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

PORTARIA N° 224/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Chefia de Gabinete, 

  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de RILDO EMANOEL LEONARDI, Prefeito 

Municipal, matrícula 38273339, CPF n
o 
572.125.629-04, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2025 

21/01/2025 

Curitiba/PR – Reunião Secretarias de Estado e Assembléia 

Legislativa do Estado 

S10 

RHL8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 440,87 

 

                

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 
 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 225/2025 

    
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Chefia de Gabinete, 
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de CLODOALDO JOSÉ DE CASTRO, matrícula 

56421, CPF n
o 
015.276.049-00, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2025 

21/01/2025 

Curitiba/PR – Reunião Secretarias de Estado e Assembléia 

Legislativa do Estado 

S10 

RHL8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 226/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Chefia de Gabinete, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de MARCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, matrícula 

1083240, CPF n
o 
033.214.049-07, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2025 

21/01/2025 

Curitiba/PR – Reunião Secretarias de Estado e Assembleia 

Legislativa do Estado 

STRADA  

SED5F85 

VALOR TOTAL............ R$ 188,94 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 227/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura,   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA, 

matrícula 38273319, CPF n
o
 031.540.889-89, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2025 

21/01/2025 

Curitiba/PR – Reunião Secretarias de Estado e Assembleia 

Legislativa do Estado 

STRADA 

SED5F85 

VALOR TOTAL............   R$ 188,94 

 

                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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